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第 24/2024號經濟財政司司長批示
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第 25/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$200,000.00

2/2018

85/2021 181/2019

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 24/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços de Cartografia e Cadastro, para o corrente ano eco-
nómico, um fundo permanente de $95 000,00 (noventa e cinco 
mil patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 
56.º a 59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regula-
mentação da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços de Cartografia e Ca-
dastro um fundo permanente de $95 000,00 (noventa e cinco 
mil patacas), para ser gerido por uma comissão administrativa 
composta pelos seguintes membros:

Presidente: Vicente Luís Gracias e, nas suas faltas ou impe-
dimentos, o seu substituto legal;

Vogal: Lao Lai Kuan;

Vogal: Lou Kuai Chan;

Vogal suplente: Lok Siu Ieng;

Vogal suplente: Au Hoi Chi Raquel.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

12 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 25/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, para o corrente ano eco-
nómico, um fundo permanente de $200 000,00 (duzentas mil 
patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 
59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamenta-
ção da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:
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É atribuído à Direcção dos Serviços Meteorológicos e 
Geofísicos um fundo permanente de $200 000,00 (duzentas 
mil patacas), para ser gerido por uma comissão administrativa 
composta pelos seguintes membros:

Presidente: Leong Weng Kun e, nas suas faltas ou impedi-
mentos, o seu substituto legal;

Vogal: Au Siu Mui e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu 
substituto legal;

Vogal: Ao Kin Seng;

Vogal suplente: Ng Nga Leng;

Vogal suplente: Kwok Sze Wan.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

12 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 18 de Dezembro de 2023:

Ieong Meng Chao — cessa, a requerimento do interessado, a 
comissão de serviço, como director da Direcção dos Servi-
ços de Estatística e Censos, regressando ao seu lugar de ori-
gem da Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, nos 
termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Di-
recção e Chefia), a partir de 17 de Janeiro de 2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 
12 de Janeiro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 20 de Novembro de 2023:

Sit Chong Meng — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como director da Polícia Judiciária, nos termos 
do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Fevereiro 
de 2024, em virtude de se manterem os fundamentos que pre-
valeceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 8 de Janeiro de 
2024. — O Chefe do Gabinete, substituto, Chang Cheong.


